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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 
Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação 

Faculdade de Veterinária 
Programa de Pós-Graduação em Veterinária

 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 41/2020

 

A Universidade Federal de Pelotas em conformidade com o Regimento Stricto Sensu da Pró-
Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação, e a Coordenação do Programa de Pós-
Graduação em Veterinária (PPGV) tornam público a alteração do Edital para Exame de Seleção
dos candidatos ao referido Programa, conforme segue:
 
a) Retificação do Edital Nº 152/2020
 
b) No item:
h. Planilha de Avaliação do Currículo (disponível em
https://wp.ufpel.edu.br/ppgveterinaria/pt/editais/mestrado-e-doutorado/2021-2/), devidamente
preenchida e documentada. 
 
onde se lê:
O preenchimento da Planilha e a organização da documentação comprobatória é
responsabilidade do candidato. Os documentos deverão ser organizados e numerados de
acordo com a ordem apresentada na Planilha de Avaliação, sob pena de não contabilização
da pontuação caso sejam apresentados de forma diferente. Os artigos serão pontuados
conforme a classificação dos periódicos na Capes referente ao quadriênio 2013-2016.
 
leia-se:
O preenchimento da Planilha e a organização da documentação comprobatória é
responsabilidade do candidato. Os documentos deverão ser organizados e numerados de
acordo com a ordem apresentada na Planilha de Avaliação, sob pena de não contabilização
da pontuação caso sejam apresentados de forma diferente. 
 
c) Os demais itens permanecem inalterados.
 

Pelotas, 30 de dezembro de 2020.
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Silvia de Oliveira Hübner
COORDENADORA DO PROGRAMA

 
 

De acordo:
 

Flávio Fernando Demarco
PRÓ-REITOR DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E INOVAÇÃO DA UFPEL

 
Pedro Curi Hallal

REITOR DA UFPEL

 

Documento assinado eletronicamente por SILVIA DE OLIVEIRA HUBNER, Coordenadora de Curso de Pós-
Graduação, Programa de Pós-Graduação em Veterinária, em 30/12/2020, às 16:18, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FLAVIO FERNANDO DEMARCO, Pró-Reitor, Pró-Reitoria de
Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação, em 30/12/2020, às 17:39, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUÍS ISAÍAS CENTENO DO AMARAL, Vice-Reitor, em
30/12/2020, às 19:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1170598 e o
código CRC 771A3356.

Referência: Processo nº 23110.032631/2020-06 SEI nº 1170598
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